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*LEI nº 2.310, de 20 de Fevereiro de 2025

Concede Revisão Geral aos Servidores Públicos com 
vínculo efetivo do Poder Legislativo Municipal e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, estado 
do Rio Grande do Norte, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a 

seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedida revisão geral no percentual de 4,83% (quatro 

vírgula oitenta e três por cento) aos servidores públicos de vínculo efetivo que integram 
o Poder Legislativo Municipal, incidindo sobre os vencimentos conforme Anexo Único. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2025.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN em 20 de Fevereiro de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 *REPUBLICADO POR INCORREÇÃO


